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Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados membros
titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados membros
titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(7) Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-BLVANG).

(8) Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
21/2023-BLRESDEM).

(9) Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 94/2023-
BLVANG).

(10) Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).

(11) Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 106/2023-BLDEM).

(12) Em 1º.08.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).

(13) Vago em 1º.08.2023, em virtude de a Senadora Soraya Thronike deixar de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).

(14) Em 1º.08.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 113/2023-BLDEM).

(15) Em 02.08.2023, os Senadores Mauro Carvalho Junior e Efraim Filho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor
a comissão (Of. nº 117/2023-BLDEM).

(16) Em 09.08.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Alan Rick Presidente deste colegiado (Of. 38/2023-CRA).

(17) Em 15.08.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 128/2023-BLDEM).

(18) Em 15.08.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2023-BLVANG).

(20) Em 28.09.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 147/2023-BLVANG).

(21) Em 04.10.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 150/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 14.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 172/2023-BLDEM).

(24) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(25) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(26) Em 05.12.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 182/2023-BLDEM).

(27) Em 20.12.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
186/2023-BLDEM).
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(28) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(29) Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 14H
SECRETÁRIO(A): PEDRO GLUKHAS CASSAR NUNES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3506
E-MAIL: cra@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 24 de abril de 2024
(quarta-feira)

às 14h

PAUTA

7ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Visita oficial da Finlândia: Comissão de Agricultura e Silvicultura do Parlamento
Finlandês

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2024 às 12:07.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
EMENDA(S) DE PLENÁRIO AO

PROJETO DE LEI N° 5516, DE 2020
Ementa do Projeto: Dispõe sobre a identificação de produtos alimentícios artesanais de
origem vegetal; e dá outras providências.
Autoria do Projeto: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela rejeição da Emenda 1-PLEN.
Observações:
- A matéria vai ao Plenário do Senado Federal para prosseguimento da tramitação.
- Votação Simbólica.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Emenda 1 (PLEN)
Parecer (CMA)
Parecer (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2648, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para criar a Subclasse Rural por
Autogestão na classificação de consumidores de energia elétrica.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Serviços de Infraestrutura para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2829, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para autorizar a compra de
pescado diretamente de aquicultores e pescadores artesanais, nas condições que
especifica.
Autoria: Senador Esperidião Amin

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Jorge Seif

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2024 às 12:07.
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Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais para prosseguimento da tramitação, em
decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 5927, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para incentivar e promover a
produção de biocombustível no âmbito da agricultura familiar.
Autoria: Senador Jader Barbalho

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente para prosseguimento da tramitação.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 6140, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera o art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para dispor sobre o porte de
arma de fogo dos calibres 5,56 mm e 7,62 mm por vigilantes quando em serviço de
proteção em área rural.
Autoria: Senador Alan Rick

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- Em 10.04.2024, LIDO o Relatório na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, a
Presidência concede Vista ao Senador Beto Faro nos termos regimentais.
- A matéria vai à Comissão de Segurança Pública para prosseguimento da tramitação,
em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 6487, DE 2019
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional do Produtor de Leite.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2024 às 12:07.
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

2ª PARTE
Visita oficial da Finlândia: Comissão de Agricultura e

Silvicultura do Parlamento Finlandês
Finalidade:

Visita oficial de Parlamentares da Comissão de Agricultura e Silvicultura do
Parlamento da Finlândia (Eduskunnan Maa- ja metsätalousvaliokunta).

A recepção da delegação finlandesa está inserida no contexto de visitas oficiais e
amistosas no Brasil.

No Senado Federal, o escopo é promover o intercâmbio e as relações bilaterais
legislativas e diplomáticas, bem como fomentar o compartilhamento de experiências em
agricultura, silvicultura e outras áreas afins.

Delegação:
- Jenna Simula (Partido Finlandês), Presidente da Comissão
- Anne Kalmari (Partido Central), Vice-Presidente da Comissão
- Markku Eestilä (Partido da Coalizão Nacional), Parlamentar
- Veronika Honkasalo (Aliança de Esquerda), Parlamentar
- Laura Huhtasaari (Partido Finlandês), Parlamentar
- Antti Kangas (Partido Finlandês), Parlamentar
- Milla Lahdenperä, (Partido da Coalizão Nacional), Parlamentar
- Anders Norrback, (Partido Sueco), Parlamentar
- Piritta Rantanen, (Partido Social Democrata), Parlamentar
- Paula Werning, (Partido Social Democrata), Parlamentar
- Johanna Karanko, Embaixadora da Finlândia no Brasil
- Ahti Törrönen, Vice-Chefe da Embaixada da Finlândia no Brasil

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/04/2024 às 12:07.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre a Emenda nº 1 – PLEN, do Senador 
Carlos Viana, ao Projeto de Lei (PL) nº 5.516, de 
2020, da Deputada Dra. Soraya Manato, que dispõe 
sobre a identificação de produtos alimentícios 
artesanais de origem vegetal; e dá outras 
providências. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal a Emenda nº 1 – PLEN, de autoria 
do Senador CARLOS VIANA, oferecida ao Projeto de Lei (PL) nº 5.516, de 
2020, da Deputada Dra. SORAYA MANATO, que dispõe sobre a 
identificação de produtos alimentícios artesanais de origem vegetal; e dá 
outras providências. 

O PL, que tem cinco artigos, busca, em resumo, estabelecer o selo 
ARTE aos produtos alimentícios de origem vegetal, de forma semelhante ao 
que ocorre atualmente com produtos de origem animal, nos termos da Lei nº 
13.680, de 14 de junho de 2018. 

A Proposição já foi aprovada pela Câmara dos Deputados e, no 
Senado Federal, foi distribuída à CMA e à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), tendo sido aprovada em ambas, sem emendas.  

No prazo para o oferecimento de emendas no Plenário, observou-
se apenas a apresentação da Emenda nº 1 – PLEN. 
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Por consequência, a matéria retornou à Comissão de Meio 
Ambiente (CMA), onde recebeu parecer pela rejeição da Emenda nº 1 – PLEN, 
e à CRA, para exame da emenda apresentada. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes à 
comercialização e fiscalização de produtos e insumos, inspeção e fiscalização 
de alimentos, vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, nos termos do 
inciso VI do art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Nesta 
oportunidade, a análise abordará apenas a Emenda nº 1 – PLEN, uma vez que 
o texto do Projeto já recebeu parecer pela aprovação tanto na CRA quanto na 
CMA. 

A Emenda nº 1 – PLEN busca incluir dispositivo para estabelecer 
a obrigatoriedade de apresentação da lista de ingredientes e da rotulagem 
nutricional nos termos da legislação vigente, para os produtos de que trata o 
PL. Entendemos, contudo, conforme já foi muito bem exposto pela Relatora da 
Emenda na CMA, a Senadora TEREZA CRISTINA, que apesar da boa 
intenção do Autor, é desnecessário que haja acréscimos ao texto do Projeto para 
que se garanta  a existência de informações relativas à lista de ingredientes e à 
rotulagem nutricional dos alimentos de que trata o PL.  

Isso porque esses assuntos já são disciplinados pelo Decreto-Lei 
nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos, 
pela Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) nº 429, de 8 de outubro de 2020, que dispõe 
sobre a rotulagem nutricional dos alimentos embalados, e a RDC nº 727, de 1º 
de julho de 2022, que dispõe sobre a rotulagem dos alimentos embalados. 

Além disso, a eventual alteração do texto do Projeto ensejaria sua 
devolução à Câmara dos Deputados para apreciação das emendas, o que 
custaria um tempo precioso para os produtores de gêneros alimentícios 
artesanais de origem vegetal, que serão beneficiados pela lei da qual resultar o 
PL nº 5.516, de 2020.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela rejeição da Emenda nº 1 – PLEN 
ao PL nº 5.516, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 5.516, de 2020) 

Inclua-se no art. 2º do Projeto de Lei (PL) nº 5.516, de 2020, o 
seguinte § 4º: 

“Art. 2º ................................................ 
.............................................................. 

§ 4º A rotulagem dos produtos de que trata o caput deste artigo 
deverá apresentar a lista de ingredientes e a rotulagem nutricional nos 
termos da legislação vigente e do respectivo regulamento.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Entendemos meritória a criação do selo ARTE para distinguir os 
produtos alimentícios artesanais de origem vegetal para assegurar a 
genuinidade e a qualidade desses produtos. 

Acreditamos, contudo, ser necessário destacar a necessidade de 
que sejam observadas as exigências regulamentares no que se refere à indicação 
no rótulo desses alimentos da lista de ingredientes e da rotulagem nutricional, 
nos termos da legislação ora vigente. 

Essa medida, a nosso ver, contribui para o aperfeiçoamento do 
Projeto de Lei ao assegurar, com clareza e exatidão, as informações que devem 
estar disponíveis ao consumidor quanto ao teor e à qualidade desses alimentos. 

Diante disso, solicito aos nobres Pares o apoio necessário à 
aprovação da presente Emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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SENADO FEDERAL
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PARECER Nº       , DE 2023 
 
 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.516, de 2020, da Deputada Dra. 
Soraya Manato, que dispõe sobre a identificação 
de produtos alimentícios artesanais de origem 
vegetal; e dá outras providências. 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 5.516, de 2020, de autoria 
da Deputada Dra. SORAYA MANATO, que dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de origem vegetal; e dá outras 
providências. 

O texto do PL aprovado pela Câmara dos Deputados, nos termos 
de subemenda substitutiva global, é composto por cinco artigos. O caput do 
art. 1º enuncia o objeto da futura lei, que consiste em dispor sobre a 
identificação dos produtos alimentícios artesanais de origem vegetal, com o 
objetivo de assegurar a genuinidade e a qualidade desses produtos. 

O parágrafo único do art. 1º estabelece que, para os fins da 
futura norma, os produtos alimentícios artesanais são aqueles que utilizam 
predominantemente matérias-primas vegetais no processo de fabricação e 
que apresentam as seguintes características:  

I – o processo de fabricação, que determina a qualidade e a 
natureza do produto final, utiliza-se de técnicas e conhecimentos de 
domínio dos manipuladores; 

II - as matérias-primas são produzidas na propriedade onde a 
unidade de processamento estiver localizada ou têm origem 
determinada; 
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III - o produto final é individualizado, genuíno e singular e 
mantém características próprias, tradicionais, culturais ou regionais, 
permitida a variabilidade sensorial entre os lotes de fabricação; e 

IV - o processo produtivo adota boas práticas agrícolas e de 
fabricação, com o propósito de garantir a produção de alimento 
seguro ao consumidor. 

O art. 2º estabelece que os produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal que atendam aos requisitos elencados pelo PL poderão 
receber o selo distintivo ARTE, desde que devidamente autorizados pelos 
órgãos de vigilância ou inspeção sanitária. 

Nos termos dos parágrafos do art. 2º, o selo ARTE terá 
abrangência nacional, devendo as exigências e os procedimentos para o 
registro dos estabelecimentos e dos produtos ser simplificados e adequados 
à finalidade do empreendimento, assim como a inspeção e a fiscalização dos 
estabelecimentos e produtos ter natureza prioritariamente orientadora. 

O art. 3º remete ao regulamento o estabelecimento dos 
requisitos e dos procedimentos para a concessão do selo distintivo ARTE de 
que trata o PL e o seu parágrafo único determina que o regulamento 
estabeleça condições diferenciadas para a produção de alimentos artesanais 
de origem vegetal por parte de agricultores familiares e para os 
estabelecimentos de produtos alimentícios de origem vegetal desses 
agricultores. O mesmo parágrafo determina ainda que as demais condições 
para a concessão do selo ARTE previsto no PL deverão ser, no mínimo, 
equivalentes às das normas vigentes para a concessão do selo ARTE aos 
produtos alimentícios artesanais de origem animal. 

O Poder Público deverá promover ações de capacitação para a 
adoção de boas práticas agrícolas, com vistas a estimular a implantação de 
sistemas de produção sustentáveis, bem como a assegurar a inocuidade 
alimentar, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos artesanais 
oferecidos à população, conforme determina o art. 4º do PL. 

O art. 5º, por fim, estabelece a vigência da futura lei a partir da 
data de sua publicação. 

Na Justificação da Proposição, a autora ressalta as dificuldades 
enfrentadas pelos produtores de alimentos artesanais de origem vegetal e o 
crescente interesse dos consumidores por esses produtos, especialmente 
motivados pela busca de alimentos mais saudáveis. A proposição teria por 
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finalidade, portanto, apoiar o mercado de produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal por meio da regulamentação dos critérios de identificação de 
produtos artesanais genuínos e de qualidade, estabelecendo a possibilidade 
de se conceder também a esses alimentos a distinção do selo ARTE, que está 
atualmente previsto apenas para os produtos alimentícios artesanais de 
origem animal, conforme dispõe a Lei nº 13.680, de 14 de junho de 2018, 
que altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para dispor sobre o 
processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem animal 
produzidos de forma artesanal. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída para apreciação 
desta Comissão e da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), 
para posterior deliberação pelo Plenário. 

Não foram oferecidas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos pertinentes à 
fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e pecuários, 
no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável, nos termos 
do caput e inciso V do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Nesta oportunidade, por não ser a CMA a última comissão de 
instrução da matéria, a presente análise ater-se-á ao mérito da matéria. 

O PL busca, em síntese, estender aos produtos alimentícios 
artesanais de origem vegetal os mesmos benefícios estabelecidos por meio 
da Lei nº 13.680, de 2018, para os produtos alimentícios de origem animal, 
que gerou repercussão positiva junto ao setor produtivo. 

Apesar de o contexto legal e regulatório aplicável aos 
produtores de alimentos de origem vegetal ser significativamente distinto 
daquele existente para os produtos de origem animal, entendemos que a 
norma proposta terá o efeito de distinguir os produtos artesanais de origem 
vegetal daqueles que não possuam os requisitos estipulados na norma. O que 
tem o potencial de contribuir para melhor aceitação dos produtos 
identificados pelo selo ARTE a ser instituído para os alimentos artesanais de 
origem vegetal. 
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Registra-se que a redação do PL é bastante principiológica, 
estabelecendo apenas normas mais gerais acerca dos requisitos para o selo 
ARTE aplicável aos produtos de origem vegetal, a exemplo dos requisitos 
de que trata o parágrafo único do art. 1º, permitindo ao Poder Executivo 
ampla liberdade quanto à regulamentação da medida. 

Por fim, por se tratar de norma de caráter essencialmente 
regulatório e cuja adesão será facultativa, não vislumbramos custos 
relevantes para sua implementação, tanto do ponto de vista da 
Administração, quanto do ponto de vista do setor produtivo. As ações de 
capacitação de que trata o art. 4º do PL poderão ser conduzidas no âmbito 
das políticas destinadas à capacitação e à educação no campo, como àquelas 
vinculadas à assistência técnica e à extensão rural. 

Portanto, entendemos que o presente Projeto de Lei cria 
condições para uma melhoria das condições de identidade, qualidade, 
beneficiamento e comercialização de produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal no Brasil, razão pela qual apoiamos sua aprovação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 5.516, de 
2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 21/06/2023 às 09h - 19ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente
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VAGO 3. OTTO ALENCAR PRESENTE
JAQUES WAGNER 4. BETO FARO
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TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ROGERIO MARINHO 1. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 2. JORGE SEIFPRESENTE
JAIME BAGATTOLI 3. CARLOS PORTINHO
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DECISÃO DA COMISSÃO

APROVADO O RELATÓRIO DA SENADORA TEREZA CRISTINA QUE
PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 5516 DE 2020.

(PL 5516/2020)

Senadora LEILA BARROS

21 de junho de 2023

Presidente da Comissão de Meio Ambiente
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providências.

RELATOR: Senadora Tereza Cristina
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PRESIDENTE: Senador Alan Rick
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                            SENADO FEDERAL 
                                          Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 

  

PARECER Nº        , DE 2023-CRA 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 5.516, de 2020, da Deputada Dra. Soraya 
Manato, que dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de origem 
vegetal; e dá outras providências. 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 

I – RELATÓRIO 

Sob exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 5.516, de 2020, de autoria 
da Deputada Dra. SORAYA MANATO, que dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de origem vegetal; e dá outras 
providências. 

O PL é composto por cinco artigos. O caput do art. 1º enuncia 
o objeto da futura lei, que consiste em dispor sobre a identificação dos 
produtos alimentícios artesanais de origem vegetal, com o objetivo de 
assegurar a genuinidade e a qualidade desses produtos. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1º, serão considerados 
produtos alimentícios artesanais aqueles que utilizem predominantemente 
matérias-primas vegetais no processo de fabricação e que apresentem as 
seguintes características:  

I – o processo de fabricação, que determina a qualidade e a 
natureza do produto final, utiliza-se de técnicas e conhecimentos de 
domínio dos manipuladores; 
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II - as matérias-primas são produzidas na propriedade onde a 
unidade de processamento estiver localizada ou têm origem 
determinada; 

III - o produto final é individualizado, genuíno e singular e 
mantém características próprias, tradicionais, culturais ou regionais, 
permitida a variabilidade sensorial entre os lotes de fabricação; e 

IV - o processo produtivo adota boas práticas agrícolas e de 
fabricação, com o propósito de garantir a produção de alimento 
seguro ao consumidor. 

O art. 2º estabelece que os produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal que atendam aos requisitos elencados pelo PL poderão 
receber o selo distintivo ARTE, desde que devidamente autorizados pelos 
órgãos de vigilância ou inspeção sanitária. 

Nos termos dos parágrafos do art. 2º, o selo ARTE terá 
abrangência nacional, devendo as exigências e os procedimentos para o 
registro dos estabelecimentos e dos produtos ser simplificados e adequados 
à finalidade do empreendimento, assim como a inspeção e a fiscalização dos 
estabelecimentos e produtos ter natureza prioritariamente orientadora. 

O caput do art. 3º determina que regulamentação do Poder 
Executivo federal estabeleça os requisitos e os procedimentos para a 
concessão do selo distintivo ARTE de que trata o PL, sendo que o 
regulamento deverá estabelecer condições diferenciadas para a produção de 
alimentos artesanais de origem vegetal por parte de agricultores familiares e 
para os estabelecimentos de produtos alimentícios de origem vegetal desses 
agricultores, nos termos do parágrafo único do art. 3º. O mesmo parágrafo 
determina, ainda, que as demais condições para a concessão do selo ARTE 
previsto no PL deverão ser, no mínimo, equivalentes às das normas vigentes 
para a concessão do selo ARTE aos produtos alimentícios artesanais de 
origem animal. 

O Poder Público deverá promover ações de capacitação para a 
adoção de boas práticas agrícolas, com vistas a estimular a implantação de 
sistemas de produção sustentáveis, bem como a assegurar a inocuidade 
alimentar, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos artesanais 
oferecidos à população, conforme determina o art. 4º do PL. 

O art. 5º, por fim, estabelece a vigência da futura lei a partir da 
data de sua publicação. 
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Na Justificação da Proposição, a Autora ressalta as dificuldades 
enfrentadas pelos produtores de alimentos artesanais de origem vegetal e o 
crescente interesse dos consumidores por esses produtos, especialmente 
motivados pela busca de alimentos mais saudáveis. A proposição teria por 
finalidade, portanto, apoiar o mercado de produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal por meio da regulamentação dos critérios de identificação de 
produtos artesanais genuínos e de qualidade, estabelecendo a possibilidade 
de se conceder também a esses alimentos a distinção do selo ARTE, que está 
atualmente previsto apenas para os produtos alimentícios artesanais de 
origem animal, conforme dispõe a Lei nº 13.680, de 14 de junho de 2018, 
que altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para dispor sobre o 
processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem animal 
produzidos de forma artesanal. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída para apreciação da 
Comissão de Meio Ambiente (CMA), onde foi aprovado relatório também 
de nossa autoria, favorável ao PL, e da CRA, para posterior deliberação pelo 
Plenário. 

Não foram oferecidas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes à 
comercialização e fiscalização de produtos e insumos, inspeção e 
fiscalização de alimentos, vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, nos 
termos do inciso VI do art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). Nesta oportunidade, por ser a CRA a última comissão de instrução 
da matéria, a presente análise abordará, além do seu mérito, os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

Cumpre-nos registrar, portanto, que não vislumbramos óbices 
no que se refere à constitucionalidade do PL. A matéria objeto da Proposição 
encontra-se no âmbito da competência legislativa da União, nos termos do 
art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF), que atribui à União a 
competência legislativa concorrente sobre produção e consumo; é observada 
a competência do Congresso Nacional para dispor sobre as matérias de 
competência da União, conforme estabelece o caput do art. 48 da CF; são 
respeitadas as normas relativas à iniciativa, uma vez que não se trata de 
matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do art. 
61 da CF, caput e § 1º; e a espécie legislativa eleita para veicular a matéria 
– lei ordinária – não fere a Constituição Federal, uma vez que não se trata de 
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conteúdo reservado a lei complementar. Ademais, não vislumbramos óbices 
no que concerne à constitucionalidade material das disposições que 
compõem o Projeto. 

A Proposição não merece reparos no que tange à juridicidade, 
pois a matéria inova a legislação vigente, mediante proposição parlamentar 
que imprime generalidade e coercitividade adequadas à natureza da norma, 
com obediência aos princípios gerais do Direito. 

No que concerne à técnica legislativa adotada, o Projeto 
harmoniza-se com as prescrições da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, conforme já havíamos consignado em nosso 
Relatório no âmbito da CMA, verifica-se que a Proposição tem por objetivo, 
em síntese, estender aos produtos alimentícios artesanais de origem vegetal 
os mesmos benefícios estabelecidos por meio da Lei nº 13.680, de 2018, para 
os produtos alimentícios de origem animal. 

Apesar de o contexto legal e regulatório aplicável aos 
produtores de alimentos de origem vegetal ser significativamente distinto 
daquele existente para os produtos de origem animal, entendemos que a 
norma proposta terá o efeito de distinguir os produtos artesanais de origem 
vegetal daqueles que não possuam os requisitos estipulados na norma. O que 
tem o potencial de contribuir para melhor aceitação dos produtos 
identificados pelo selo ARTE a ser instituído para os alimentos artesanais de 
origem vegetal. 

Registra-se que o PL se limita a estabelecer normas gerais 
acerca dos requisitos para o selo ARTE aplicável aos produtos de origem 
vegetal, a exemplo dos requisitos de que trata o parágrafo único do art. 1º, 
permitindo ao Poder Executivo ampla liberdade quanto à regulamentação da 
medida, conforme dispõe o art. 3º. 

Por fim, por se tratar de norma de caráter essencialmente 
regulatório e cuja adesão será facultativa, não vislumbramos custos 
relevantes para sua implementação, tanto do ponto de vista da 
Administração, quanto do ponto de vista do setor produtivo. As ações de 
capacitação de que trata o art. 4º do PL poderão ser conduzidas no âmbito 
das políticas destinadas à capacitação e à educação no campo, como àquelas 
vinculadas à assistência técnica e à extensão rural. 
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Entendemos, portanto, que o presente Projeto de Lei cria 
condições para uma melhoria das condições de identidade, qualidade, 
beneficiamento e comercialização de produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal no Brasil, razão pela qual apoiamos sua aprovação. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 5.516, de 
2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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CHICO RODRIGUES 6. FLÁVIO ARNSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

JAIME BAGATTOLI 1. WILDER MORAISPRESENTE
JORGE SEIF 2. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 3. ROGERIO MARINHO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LUIS CARLOS HEINZE 1. TEREZA CRISTINA PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
PROFESSORA DORINHA SEABRA

RODRIGO CUNHA

ZENAIDE MAIA

FERNANDO DUEIRE
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO, RELATADO PELA SENADORA
TEREZA CRISTINA.

(PL 5516/2020)

Senador ALAN RICK

13 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal; e dá outras 
providências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a identificação dos 

produtos alimentícios artesanais de origem vegetal, com o 
objetivo de assegurar a genuinidade e a qualidade desses 
produtos. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, os produtos 
alimentícios artesanais de origem vegetal são aqueles que 
utilizam predominantemente matérias-primas vegetais no 
processo de fabricação e que apresentam as seguintes 
características: 

I – o processo de fabricação, que determina a 
qualidade e a natureza do produto final, utiliza-se de técnicas 
e conhecimentos de domínio dos manipuladores; 

II - as matérias-primas são produzidas na 
propriedade onde a unidade de processamento estiver localizada 
ou têm origem determinada; 

III - o produto final é individualizado, genuíno e 
singular e mantém características próprias, tradicionais, 
culturais ou regionais, permitida a variabilidade sensorial 
entre os lotes de fabricação; e 

IV - o processo produtivo adota boas práticas 
agrícolas e de fabricação, com o propósito de garantir a 
produção de alimento seguro ao consumidor. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 2º Os produtos alimentícios artesanais de 
origem vegetal que atendam aos requisitos desta Lei poderão 
receber o selo distintivo ARTE, desde que devidamente 
autorizados pelos órgãos de vigilância ou inspeção sanitária. 

§ 1º O selo distintivo ARTE de que trata este artigo 
identificará os produtos alimentícios artesanais de origem 
vegetal em todo o território nacional. 

§ 2º As exigências e os procedimentos para o registro 
dos estabelecimentos e dos produtos de que trata esta Lei 
deverão ser simplificados e adequados às finalidades do 
empreendimento. 

§ 3º A inspeção e a fiscalização dos estabelecimentos 
e dos produtos de que trata esta Lei deverão ter natureza 
prioritariamente orientadora. 

Art. 3º A regulamentação do Poder Executivo federal 
estabelecerá os requisitos e os procedimentos para a concessão 
do selo distintivo ARTE de que trata o art. 2º desta Lei, bem 
como para seu cancelamento. 

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o 
caput deste artigo estabelecerá condições diferenciadas para 
a produção de alimentos artesanais de origem vegetal por parte 
de agricultores familiares e para os estabelecimentos de 
produtos alimentícios de origem vegetal desses agricultores, 
nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, sem 
prejuízo dos aspectos relativos à sanidade, observado que as 
demais condições para a concessão do selo distintivo ARTE 
previsto nesta Lei serão, no mínimo, equivalentes às das normas 
vigentes para a concessão do selo ARTE aos produtos 
alimentícios artesanais de origem animal. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 4º O poder público promoverá ações de 
capacitação para a adoção de boas práticas agrícolas, com 
vistas a estimular a implantação de sistemas de produção 
sustentáveis, bem como a assegurar a inocuidade alimentar, a 
identidade, a qualidade e a integridade dos produtos artesanais 
oferecidos à população. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 158/2022/SGM-P 

              

                                                                           Brasília, 30 de março de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.516, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a identificação de 
produtos alimentícios artesanais de origem vegetal; e dá outras providências”. 

 

Atenciosamente, 
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PARECER Nº      , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 2.648, de 
2022 (PL nº 892, de 2015, na Câmara dos Deputados), 
do Deputado José Guimarães, que altera a Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, para criar a Subclasse 
Rural por Autogestão na classificação de 
consumidores de energia elétrica. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 2.648, de 
2022 (PL nº 892, de 2015, na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado 
JOSÉ GUIMARÃES, que altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para 
criar a Subclasse Rural por Autogestão na classificação de consumidores de 
energia elétrica. 

O PL é constituído de dois artigos. O art. 1º acrescenta o art. 25-A 
à Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para determinar que as unidades 
consumidoras que realizem operação e manutenção de sistema de 
abastecimento de água e esgoto para uso residencial em comunidades rurais, 
organizadas em associações sem fins lucrativos, com gestão própria ou 
compartilhada com organização não governamental, sejam classificadas como 
consumidores da Classe Rural por Autogestão e façam jus a desconto nas tarifas 
de energia elétrica conforme regulamento a ser editado pelo Poder Executivo. 

O art. 2º, por seu turno, estabelece a vigência da futura lei a partir 
da data de sua publicação. 
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No Senado Federal, a matéria foi distribuída para a apreciação da 
CRA e da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) e será, posteriormente, 
deliberada pelo Plenário. 

Não foram apresentadas emendas ao PL até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a políticas 
de apoio às pequenas e médias propriedades rurais e outros assuntos correlatos, 
nos termos dos incisos XVII e XXI do art. 104-B do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). Como a matéria será ainda apreciada pela CI, a 
presente análise abordará somente o seu mérito. 

O abastecimento de água potável e segura é uma das formas mais 
eficazes para a promoção da saúde da população. Relatório da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), de 2022, sobre o estado da água potável no mundo 
estima que doenças que poderiam ser evitadas com o adequado saneamento 
básico, como a diarreia, tenham matado mais de 1,5 milhão de pessoas no 
mundo em 2019. 

Muito embora a garantia do acesso à disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos seja um dos objetivos de 
desenvolvimento sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas 
(ONU), com a meta de se alcançar o acesso universal e equitativo a água 
potável e segura para todos até 2030, os dados apontam que estamos muito 
longe de atingir esse objetivo, especialmente quando olhamos para a situação 
das áreas rurais do País. 

Conforme demonstra a Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua (PNAD Contínua) do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), a partir de dados relativos a 2022, apenas 32% dos 
domicílios situados em áreas rurais tinham acesso à rede geral de distribuição, 
de forma que a maioria deles recorriam a outras formas de abastecimento de 
água. O contraste fica evidente ao compararmos com a situação das áreas 
urbanas, onde mais de 93% dos domicílios tinham a rede geral como a principal 
forma de abastecimento de água.  

Diante desses fatos, entendemos que é a Proposição é meritória e 
de extrema relevância para a população das áreas rurais e para o País como um 
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todo. É necessário que o poder público atue no sentido de garantir as condições 
para que o saneamento básico possa avançar no meio rural, proporcionando 
acesso à água potável e ao adequado tratamento do esgoto residencial. 

A inviabilização de projetos de autogestão ou de gerenciamento 
compartilhado de sistemas de abastecimento de água potável para comunidades 
rurais em razão dos elevados custos com energia elétrica seria, portanto, um 
retrocesso inaceitável, restando evidente que os custos porventura existentes da 
implementação do PL nº 2.648, de 2022, são largamente superados pelos 
benefícios sob o ponto de vista da sociedade. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 2.648, de 
2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 584/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 892, de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para criar a 
Subclasse Rural por Autogestão na classificação de consumidores de energia 
elétrica”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220052417400
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PROJETO DE LEI 
N° 2648, DE 2022

(nº 892/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para criar a Subclasse Rural por Autogestão
na classificação de consumidores de energia elétrica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, para criar a Subclasse Rural 
por Autogestão na classificação de 
consumidores de energia elétrica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 25-A:  
“Art. 25-A. As unidades consumidoras que 

realizem operação e manutenção de sistema de 
abastecimento de água e esgoto para uso residencial 
em comunidades rurais, organizadas em associações 
sem fins lucrativos, com gestão própria ou 
compartilhada com organização não governamental, 
serão classificadas como consumidores da Classe 
Rural integrantes da Subclasse Rural por Autogestão 
e farão jus a desconto nas tarifas de energia 
elétrica conforme regulamento a ser editado pelo 
Poder Executivo.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.829, de 2021, do Senador Esperidião 
Amin, que altera a Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, para autorizar a compra de 
pescado diretamente de aquicultores e pescadores 
artesanais, nas condições que especifica. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 2.829, 
de 2021, de autoria do Senador ESPERIDIÃO AMIN, que altera a Lei nº 
1.283, de 18 de dezembro de 1950, para autorizar a compra de pescado 
diretamente de aquicultores e pescadores artesanais, nas condições que 
especifica. 

O PL nº 2.829, de 2021, é constituído de apenas dois artigos. O 
art. 1º acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 1.283, de 1950, que dispõe sobre a 
inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, para excetuar 
do disposto naquela lei a aquisição de pescado diretamente de aquicultores e 
pescadores artesanais por pessoas físicas, para consumo próprio, e por 
restaurantes, para consumo no estabelecimento. A aquisição será regulada 
pelo Poder Público local e imputará ao restaurante responsabilidade pela 
qualidade sanitária do produto, nos termos do parágrafo único do dispositivo 
proposto. 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 
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CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

O art. 2º estabelece a vigência da futura lei a partir da data de 
sua publicação. 

 A matéria foi distribuída à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa, 
nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a 
aquicultura e pesca, nos termos do caput e do inciso V do art. 104-B do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Como não se trata de decisão 
terminativa nesta Comissão, a presente análise ater-se-á ao mérito do Projeto. 

Conforme muito bem expôs o autor da Proposição, Senador 
ESPERIDIÃO AMIN, a legislação que trata da prévia fiscalização, sob o 
ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal 
falha ao não prever a excepcionalidade da aquisição de pescado, por pessoas 
físicas e por restaurantes, diretamente dos aquicultores e pescadores 
artesanais, tornando essa atividade – corriqueira e culturalmente consagrada 
na maioria das cidades ribeirinhas e litorâneas do País – clandestina aos olhos 
da lei. 

Cumpre-nos aqui destacar que essa Lei foi promulgada na 
década de 1950, possuindo, portanto, mais de setenta anos. Embora devamos 
reconhecer sua importância para a consolidação do sistema oficial de 
inspeção de produtos de origem animal, é necessário também reconhecer a 
necessidade de sua atualização, especialmente para favorecer o 
desenvolvimento dos pequenos produtores e criar as condições necessárias à 
viabilização e à valorização dos circuitos locais de produção e 
comercialização de alimentos. 
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Senador JORGE SEIF – PL/SC 
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Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

Um primeiro passo no sentido de atualizar esse marco legal para 
favorecer os produtores de pequeno porte foi dado pelo Congresso Nacional 
ao aprovar a Lei nº 13.680, de 14 de junho de 2018, que dispôs sobre o 
processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem animal 
produzidos de forma artesanal e estabeleceu o Selo (ARTE) para 
identificação desses produtos. 

O PL em análise, por sua vez, tem, ao mesmo tempo, o potencial 
de favorecer a produção de pescadores artesanais e de pequenos aquicultores, 
bem como o de fortalecer o mercado local para esses produtos, de modo a 
valorizar os costumes e a culinária tradicionais das regiões litorâneas e 
ribeirinhas. 

Os efeitos positivos da medida proposta pelo PL em análise 
serão sentidos em praticamente toda a extensão do território brasileiro, seja 
em razão da grande extensão do litoral brasileiro, de aproximadamente 10,9 
mil quilômetros, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), seja em razão do enorme potencial para pesca das águas 
continentais brasileiras. Além disso, de acordo com dados do Censo 
Agropecuário de 2017, há, no Brasil, cerca de 232 mil estabelecimentos 
agropecuários que desenvolvem atividade aquícola, sendo que 171 mil deles 
são empreendimentos familiares rurais. 

É importante registrar que a alteração proposta não equivale à 
supressão da fiscalização sobre a compra direta de pescado nos casos 
abrangidos pelo PL, pois, ao mesmo tempo em que excetua a aquisição direta 
de pescado de aquicultores e pescadores artesanais por pessoas físicas, para 
consumo próprio, e por restaurantes, a futura norma estabelece que a 
aquisição direta será regulada pelo Poder Público local. Essa escolha, a nosso 
ver, é acertada em razão da prevalência do interesse local sobre esse tema e 
se coaduna com o disposto no inciso I do art. 30 da Constituição Federal 
(CF) que determina ser de competência dos municípios legislar sobre 
assuntos de interesse local. 

Diante, portanto, do inegável mérito do Projeto, o nosso 
posicionamento é pela aprovação da matéria. Entendemos cabível, contudo, 
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o oferecimento de emenda para: 1) especificar no texto do PL que os 
aquicultores a serem abrangidos sejam aqueles enquadrados como 
agricultores familiares nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
uma vez que a categoria “artesanal” se aplica apenas aos pescadores; 2) 
referenciar o dispositivo da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que define 
a pesca artesanal; e 3) substituir, no caput do art. 1º-A proposto à Lei nº 
1.283, de 1950, na forma do art. 1º do PL, a expressão “para consumo no 
estabelecimento” pela expressão “para o preparo de refeições”, pois uma 
parte relevante das refeições preparadas por restaurantes destina-se ao 
consumo fora do estabelecimento. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 2.829, de 
2021, com a emenda a seguir: 

EMENDA Nº            – CRA 
(ao Projeto de Lei nº 2.829, de 2021) 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 1º-A da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, na forma do art. 1º do Projeto de Lei nº 2.829, de 2021: 

“Art. 1º-A. Excetua-se do disposto nesta Lei a aquisição de 
pescado, diretamente de aquicultores familiares ou de pescadores 
artesanais, por pessoas físicas, para consumo próprio, e por 
restaurantes, para o preparo de refeições. 

§ 1º A aquisição de que trata este artigo será regulada pelo 
Poder Público local e imputará ao restaurante responsabilidade pela 
qualidade sanitária do produto. 

§ 2º Para os fins deste artigo, são considerados: 

I - aquicultores familiares: aqueles enquadrados no inciso II do 
§ 2º do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 
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Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

II – pescadores artesanais: aqueles que praticam a pesca 
artesanal, nos termos da alínea a do inciso I do caput do art. 8º da 
Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 
para autorizar a compra de pescado diretamente de 
aquicultores e pescadores artesanais, nas 
condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 1º-A: 

 “Artº 1º-A. Excetua-se do disposto nesta Lei a aquisição de pescado 
diretamente de aquicultores e pescadores artesanais por pessoas físicas, para consumo 
próprio, e por restaurantes, para consumo no estabelecimento. 

 Parágrafo único. A aquisição de que trata este artigo será regulada 
pelo Poder Público local e imputará ao restaurante responsabilidade pela qualidade 
sanitária do produto.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que dispõe da prévia 
fiscalização de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não 
comestíveis, não abriga a aquisição por pessoas físicas e por restaurantes do 
pescado diretamente dos aquicultores e pescadores artesanais, tornando essa 
atividade clandestina, mesmo sendo corriqueira na maioria das cidades 
ribeirinhas e litorâneas do país.  

A alteração que propomos pretende excetuar das disposições da 
Lei 1.283, de 1950, a aquisição de pescado realizada por pessoa física, para 
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consumo próprio, ou por restaurantes, para consumo no estabelecimento, e 
para tanto, estabelece que essas operações devem ser reguladas pelo poder 
público local. 

Dessa forma, o poder público poderá promover fiscalizações 
esporádicas, bem como exigir dos estabelecimentos que mantenham recinto 
exclusivo para manipulação inicial dos pescados. Já a responsabilização pela 
qualidade dos pescados impostas aos restaurantes, obrigará que esses 
estabelecimentos promovam uma relação mais próxima com os fornecedores 
para acompanhar o manuseio desses produtos e com isso, garantir um 
produto de qualidade aos seus consumidores. 

 Diante disso, solicitamos aos nobres pares o apoio para 
aprovação dessa matéria, que retirará da clandestinidade, com a devida 
segurança sanitária, um comércio que é realidade há muito tempo, nas 
cidades litorâneas e ribeirinhas do Brasil.  

Sala das Sessões, 

 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 5.927, de 
2023, do Senador Jader Barbalho, que altera a Lei nº 
13.576, de 26 de dezembro de 2017, para incentivar 
e promover a produção de biocombustível no âmbito 
da agricultura familiar. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame na Comissão de Agricultura e Reforma (CRA) 
o Projeto de Lei (PL) n° 5.927, de 2023, de autoria do Senador JADER 
BARBALHO, que altera a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para 
incentivar e promover a produção de biocombustível no âmbito da agricultura 
familiar. 

Constituído de dois artigos, o art. 1º do PL acrescenta, no art. 1º 
da Lei nº 13.576, de 2017, aos objetivos da RenovaBio os incisos V a IX, para 
estimular a produção pela agricultura familiar de matérias-primas para a 
produção de biocombustíveis. 

O art. 1º do PL acrescenta, ainda, aos seis princípios da Renovabio, 
tratados no art. 3º da Lei, um sétimo, para incentivar a participação da 
agricultura familiar, nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na 
cadeia de produção de biocombustíveis. 

O art. 2º da Proposição trata da cláusula de vigência. 

Na justificação do PL, o autor destaca o pioneirismo do Brasil, na 
criação do Proálcool, e mais recentemente a edição do Decreto nº 10.527, de 
22 de outubro de 2020, que trata do Selo Biocombustível Social (SBS), 
concedendo benefícios fiscais aos produtores que adquirem matéria-prima 
utilizada na obtenção do biodiesel de agricultores familiares. Adicionalmente, 
informa que dados do Censo Agropecuário 2017, realizado pelo Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mostram que aproximadamente, 
77 mil famílias de agricultores familiares fornecem atualmente, o equivalente 
a R$ 6 bilhões em biomassa vegetal ou animal para a produção do 
biocombustível. 

O PL nº 5.927, de 2023, foi distribuído para análise das Comissões 
de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), de Meio Ambiente (CMA) e de 
Serviços de Infraestrutura (CI), à qual caberá a deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Quanto ao mérito, nos termos do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes à 
agricultura familiar (inciso IV) e políticas de apoio às pequenas e médias 
propriedades rurais (inciso XVII). 

Foi a Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, que introduziu o 
biodiesel na matriz energética brasileira, alterando a Lei da Política Energética 
Nacional. 

Nove anos, depois a Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014, 
dispôs sobre a adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado 
com o consumidor final, e em seu art. 3º definiu que o biodiesel necessário à 
adição obrigatória ao óleo diesel deverá ser fabricado preferencialmente a partir 
de matérias-primas produzidas pela agricultura familiar, e que caberá ao Poder 
Executivo federal estabelecer mecanismos para assegurar sua participação 
prioritária na comercialização no mercado interno. 

A Lei nº 13.576, de 2017, instituiu a Política Nacional de 
Biocombustíveis (RenovaBio), como parte integrante da Política Energética 
Nacional, disciplinada na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Na Lei da Renovabio, o caput do art. 27 já dispõe que, “na 
comercialização de biodiesel por meio de leilões públicos, deverão ser 
estabelecidos mecanismos e metas para assegurar a participação prioritária de 
produtores de biodiesel de pequeno porte e de agricultores familiares”. 

O § 2º do art. 27 determina que para a definição de produtores de 
pequeno porte aplica-se o disposto na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
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que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

É o Decreto nº 9.365, de 8 de maio de 2018, que regulamenta o art. 
27, § 1º, da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para estabelecer as 
condições para a participação dos produtores de pequeno porte na 
comercialização de biodiesel por meio de leilões públicos. 

Atualmente, é o Decreto nº 10.527, de 22 de outubro de 2020, que 
trata do Selo Biocombustível Social (SBS), originalmente criado em 2004. 

A Resolução nº 857, de 28 de outubro de 2021, da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), é que atualmente 
dispõe sobre as regras de comercialização de biodiesel para atendimento da 
adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado com o 
consumidor final, estabelecido na Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014. 

O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
(MDA) disponibilizou dois Boletins Técnicos do Selo Biocombustível Social, 
sendo o último de 2020/2021. Segundo esse Boletim, a produção de biodiesel 
em 2021 foi de 6,7 bilhões de litros. 

A produção de biodiesel está concentrada nas regiões Sul e Centro-
Oeste (84,89%), distribuída principalmente em quatro estados: Rio Grande do 
Sul (27,43%), Mato Grosso (19,53%), Paraná (18,10%) e Goiás (14,26%), que 
juntos produziram 79,32% de todo biodiesel em 2021. 

Em 2021, foram comercializados R$ 8,8 bilhões em matéria-prima 
da agricultura familiar, atingindo o maior valor da série histórica, com aumento 
de 48,5% no valor de aquisições quando comparadas com o ano de 2020. A 
principal matéria-prima utilizada para a produção de biodiesel no Brasil, em 
2021, foi o óleo de soja (72,11%), seguido de outros materiais graxos. 

Nesse contexto a Proposição em tela é oportuna, sobretudo para os 
pequenos e médios produtores do Brasil, entretanto sugerimos algumas 
adequações, que podem ser agregadas ao texto com o objetivo de colaborar para 
a produção sustentável dos agricultores familiares. 

Ao mesmo tempo, recomendamos alteração da redação do inciso 
VIII, pois reputamos complexo um percentual mínimo de participação na 
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comercialização dos combustíveis aos detentores do Selo Biocombustível 
Social.  

A fixação de um percentual objetivo poderia representar uma 
intervenção excessiva no mercado, diminuindo a concorrência e a eficiência. 
Doutro lado, delegar ao órgão executivo a responsabilidade pela fixação do 
percentual pode gerar critérios arbitrários que não reflitam as possibilidades do 
mercado. Melhor seria demandar políticas de incentivo, mas sem fixar 
percentual mínimo. 

Por fim, faz-se necessário realizar pequenos ajustes na redação da 
proposta inicial, a fim de adequá-la à boa técnica legislativa. Os referidos 
ajustes constam da emenda que propomos abaixo, com o intuito de estimular e 
fortalecer, na Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), os comandos 
estabelecidos no Decreto que regulamenta o Selo Biocombustível Social, razão 
pela qual consideramos importante sua aprovação.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.927, 
de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº        – CRA 

O Art. 1º da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, na forma 
proposta pelo art.1 º do Projeto de Lei nº 5927, de 2023, passa a vigorar com a 
seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................... 

............................................................................. 

VIII- estimular a participação na comercialização dos 
biocombustíveis aos detentores do Selo Biocombustível 
Social. 

..............................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro 
de 2017, para incentivar e promover a 
produção de biocombustível no âmbito da 
agricultura familiar.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................ 

V - estimular e promover a aquisição de matérias-primas 
produzidas pelos agricultores familiares destinadas à 
produção de biocombustíveis;  

VI – assegurar a assistência técnica para os agricultores 
familiares fornecedores de matérias-primas inseridos nas 
cadeias produtivas dos biocombustíveis;  

VII - promover geração de renda e emprego no âmbito da 
agricultura familiar; 

VIII - garantir percentual mínimo de participação na 
comercialização dos biocombustíveis aos detentores do Selo 
Biocombustível Social; 

IX - estabelecer condições para garantir a participação da 
agricultura familiar no fornecimento das matérias-primas para 
a produção de biocombustíveis. 

................................................................................................ 

Art. 3º ....................................................................................... 
.................................................................................................  
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2
VII – incentivo à participação da agricultura familiar, nos 
termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na cadeia de 
produção de biocombustíveis.  

......................................................................................“ (NR)  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os biocombustíveis são fontes de energia consideradas 
alternativas, por serem de caráter renovável e apresentarem baixos índices de 
emissão de poluentes para a atmosfera, produzindo menos impactos ambientais 
do que as formas comuns de energia. São produzidos a partir da biomassa, que 
é a matéria orgânica derivada de produtos de origem animal ou vegetal, 
principalmente vindas do meio rural.  

O Brasil foi pioneiro, em nível mundial, na criação de políticas 
públicas para o desenvolvimento e a comercialização dos biocombustíveis. Um 
exemplo desse cenário foi a criação do Programa Nacional do Álcool (ProÁlcool), 
que fomentou a participação dos biocombustíveis na matriz energética 
brasileira e diminuiu a dependência do país com relação ao petróleo.  

Mais recentemente, em 2020, o Governo Federal publicou o 
Decreto nº 10.527, de 22 de outubro de 2020, que criou o Selo Biocombustível 
Social, concedendo benefícios fiscais aos produtores que adquirem matéria-
prima utilizada na obtenção do biodiesel de agricultores familiares. 

Incentivar e promover a participação da agricultura familiar na 
produção do biocombustível poderá contribuir para aumentar a geração de renda 
e de emprego no campo, bem como para manter as pessoas no campo, 
conferindo maior dinamismo e elevando o desenvolvimento socioeconômico de 
cada região.  

Para se ter ideia do potencial, dados divulgados pelo último Censo 
Agropecuário 2017-2018 mostram que o Brasil possui aproximadamente 2,4 
milhões de estabelecimentos rurais baseados na agricultura familiar. Desse total, 
aproximadamente, 77 mil famílias de agricultores familiares fornecem, 

S
F

/
2

3
7

6
3

.
8

0
5

0
7

-
4

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Jader Barbalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7692108732
Avulso do PL 5927/2023   [3 de 5]

61



        
SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 
 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo I – 2º Andar CEP 70165-900- Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-9831/34 – Fax: +55 (61) 3303-9828 – E-mail: sen.jaderbarbalho@senado.leg.br 

3
atualmente, o equivalente a R$ 6 bilhões em biomassa vegetal ou animal para a 
produção do biocombustível. 

Como existem novos biocombustíveis, entre eles o diesel verde, a 
bioquerosene (BioQAV), o biogás e o hidrogênio, obtidos a partir de outras 
matérias-primas oriundas do meio rural, esse tipo de incentivo adquire maior 
relevância ainda. 

Portanto, devido à importância desse projeto de lei para o aumento 
da matriz energética do Brasil e por sua relevância social e econômica, solicito 
o apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2023. 

 
 

Senador JADER BARBALHO  
(MDB/PA) 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 6.140, de 
2023, do Senador Alan Rick, que altera o art. 22 da 
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para dispor 
sobre o porte de arma de fogo dos calibres 5,56 mm 
e 7,62 mm por vigilantes quando em serviço de 
proteção em área rural. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Por designação do Presidente da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cumpre-nos relatar o Projeto de 
Lei (PL) nº 6.140, de 2023, de autoria do ilustre Senador ALAN RICK, que 
altera o art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para dispor sobre o 
porte de arma de fogo dos calibres 5,56 mm e 7,62 mm por vigilantes quando 
em serviço de proteção em área rural.  

A Proposição é composta de três artigos. O art. 1º apresenta o 
objetivo da futura lei: permitir o porte de arma de fogo dos calibres 5,56 
mm e 7,62 mm por vigilantes, quando em serviço de proteção em área 
rural. 

O art. 2º altera o art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 
para alcançar esse desiderato. 

Por fim, o art. 3º estatui a cláusula de vigência da futura Lei.  

O Autor justifica que o objetivo da Proposição seria reforçar a 
segurança rural para promover um ambiente propício ao desenvolvimento 
sustentável, atrair investimentos, incentivar o empreendedorismo, gerar 
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empregos e melhorar a qualidade de vida das comunidades rurais de todo o 
País. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura e 
Reforma Agrária; e de Segurança Pública (CSP), cabendo à última a decisão 
terminativa, conforme inteligência do art. 91, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

No prazo regimental (art. 122, inciso II, alínea “c”, RISF), de 
07/02/2024 a 16/02/2024, não foram apresentadas emendas ao PL perante a 
CRA. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre planejamento, acompanhamento e 
execução da política agrícola e fundiária e outros assuntos correlatos, nos 
termos dos incisos II e XXI do art. 104-B do RISF. Como não se trata de análise 
em caráter terminativo, cabe à Comissão, nesta ocasião, manifestar-se sobre o 
mérito da Proposição. À CSP, caberá, oportunamente, a análise terminativa da 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e mérito. 

Como ressaltado pelo Autor, o setor agrícola e pecuário brasileiro 
desempenha um papel significativo na economia do Brasil, sendo, em 
consequência, fundamental o investimento em segurança para garantir a 
proteção das propriedades rurais, maquinários, insumos, estoques e demais 
ativos necessários para a produção agrícola. 

Em decorrência, a defesa do uso de armas de grosso calibre em 
zonas rurais por quem é devidamente capacitado é importante, pois visa à 
autodefesa, à proteção da propriedade e à capacidade de enfrentar ameaças 
específicas encontradas nesses ambientes.  

Didaticamente, o seu uso se explica pelo fato de que, por serem 
afastadas das cidades, as comunidades rurais podem ter tempos de resposta 
mais longos por parte das autoridades policiais, tornando a autodefesa uma 
necessidade mais premente. Assim, seu uso é uma forma de reação do produtor 
rural que visa a proteger a si mesmo, à sua família e à propriedade contra 
ameaças iminentes. 
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Ademais, a presença ostensiva de armamento tem o poder de 
dissuadir os criminosos de agirem, uma vez que pensarão duas vezes antes de 
se envolverem em atividades ilegais se souberem que os residentes estão 
devidamente armados e protegidos. 

Por outra parte, de acordo com Observatório da Criminalidade no 
Campo, da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), nos anos 
recentes, verificou-se o aumento da criminalidade no meio rural, o que por si 
só é muito preocupante.  

A partir de denúncias feitas ao Observatório, com amostras de 17 
estados brasileiros, os dados mostraram que os furtos representaram 49% dos 
crimes ocorridos, seguidos por roubos (33%), depredação (12%), assassinatos 
(3%) e queimadas (3%). Dessas infrações, 54% teriam ocorrido em 
propriedades de pecuária de corte e leite, seguidas de propriedades de grãos 
(13%), de frutas (3%) e de verduras e legumes (1%). Outro dado relevante do 
Observatório constatou que 74% dos crimes foram praticados em propriedades 
de até 500 hectares. 

Portanto, nos termos do Autor do PL e na visão do homem do 
campo, não se trata de armar a população rural, em absoluto. Trata-se de dar 
condições aos produtores rurais de dispor dos equipamentos compatíveis com 
a suas necessidades, não só para a defesa do seu patrimônio, que é essencial 
para a produção, mas sobretudo para defender o seu bem maior: a sua própria 
vida e a de seus familiares. 

Ademais, julgamos entender que se faz necessária a 
complementação do escopo veiculado no projeto com a inclusão da 
especificação de que os novos calibres das armas sejam para uso exclusivo em 
serviço de proteção de propriedades em área rural. Essa delimitação evitaria 
interpretações açodadas de que movimentos sociais ou outros agentes 
econômicos possam ter acesso a armas de mais grosso calibre. 

Dessa forma, entendemos que o PL é meritório, pode contribuir 
para enfrentar o aumento de violência no meio rural e, em consequência, deve 
ser acolhido por esta Comissão. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PL nº 6.140, de 
2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº                - CRA 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei (PL) nº 6.140, de 2023, e ao § 2º 
do art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, inserido por esse PL, a 
seguinte redação: 

“Altera o art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para 
dispor sobre o porte de arma de fogo dos calibres 5,56 mm e 7,62 mm 
por vigilantes quando em serviço de proteção de propriedade em área 
rural.” 

“Art. 22. ............................................... 
§ 1º......................................................... 

§ 2º Os vigilantes, quando em serviço de proteção de propriedade 
em área rural, poderão portar armas de fogo de calibre 5,56 mm ou 7,62 
mm.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 
1983, para dispor sobre o porte de arma de fogo 
dos calibres 5,56 mm e 7,62 mm por vigilantes 
quando em serviço de proteção em área rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, 
para dispor sobre o porte de arma de fogo dos calibres 5,56 mm e 7,62 mm por vigilantes 
quando em serviço de proteção em área rural. 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 22. ............................................... 
§ 1º Os vigilantes, quando empenhados em transporte de 

valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de 
calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional. 

§ 2º Os vigilantes, quando em serviço de proteção de área 
rural, poderão portar armas de fogo de calibre 5,56 mm ou 7,62 mm.” 
(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A criminalidade urbana tem migrado para as áreas rurais, levando consigo 
armas de grosso calibre e aumentando, ainda mais, os riscos dos que residem e trabalham 
no campo. Por isso, é fundamental agir de forma proativa a combater o crime organizado, 
assim como atuar na preservação da integridade física e patrimonial dos residentes de 
zonas rurais. 

A segurança reforçada pode auxiliar na identificação, investigação e 
repressão de grupos criminosos que atuam naquelas áreas por meio do roubo de cargas, 
tráfico de drogas e contrabando, por exemplo. É importante, por isso, dotar as zonas rurais 
com meios apropriados de defesa, já que essas áreas têm suas peculiaridades e desafios 
específicos em relação à segurança, que exigem medidas adequadas de prevenção e 
proteção. Necessitamos, portanto, redobrar as medidas de segurança, inclusive pela 
contratação de segurança privada judiciosamente armada. 

O setor agrícola e pecuário brasileiro desempenha um papel significativo 
na economia do País, por isso é fundamental investir em segurança nessas áreas para 
garantir a proteção das propriedades rurais, maquinários, insumos, estoques e demais 
ativos necessários para a produção agrícola, garantindo, portanto, a continuidade de suas 
atividades e evitando prejuízos econômicos para o Brasil. A segurança rural reforçada é 
essencial para promover um ambiente propício ao desenvolvimento sustentável. Uma vez 
garantida a segurança, é possível atrair investimentos, incentivar o empreendedorismo, 
gerar empregos e melhorar a qualidade de vida das comunidades rurais. 

A defesa do uso de armas de grosso calibre em zonas rurais por quem é 
devidamente capacitado para isso é importante, pois visa à autodefesa, à proteção da 
propriedade e à capacidade de enfrentar ameaças específicas encontradas nesses 
ambientes. O seu uso explica-se pelo fato de que, por serem afastadas das cidades, as 
comunidades rurais podem ter tempos de resposta mais longos por parte das autoridades 
policiais, tornando a autodefesa uma necessidade mais premente. Assim, seu uso é uma 
forma de proteger a si mesmo, à família e à propriedade contra ameaças iminentes. 

Além disso, a presença ostensiva de armamento pode dissuadir os 
criminosos de agirem, pois estes pensarão duas vezes antes de se envolverem em 
atividades ilegais se souberem que os residentes estão devidamente armados e protegidos. 

Vale ressaltar que recentemente foi liberada a posse de armas dos calibres 
5,56 mm e 7,62 mm para os proprietários rurais, a fim de que possam, em suas terras, 
abater os javaporcos, híbridos surgidos do cruzamento do javali com o porco doméstico, 
que avançam, sem controle, destruindo campos e florestas e atacando seres humanos. 
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Nesse quadro, não seria lógico que os vigilantes das empresas de segurança privada 
contratadas para prover a segurança dessas mesmas propriedades fossem impedidos de 
dispor, também, de armas de igual potência de fogo. 

Diante do exposto, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para aprovar este Projeto de Lei e contribuir com a proteção das 
nossas zonas rurais, que são tão importantes para o nosso País. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 
Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 6.487, de 2019, do Deputado Emidinho 
Madeira, que institui o Dia Nacional do Produtor de 
Leite. 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 6.487, de 2019, do Deputado Emidinho 
Madeira, que institui o Dia Nacional do Produtor de Leite. 

A proposição é composta por cinco artigos. Seu objetivo, tal como 
consta da ementa, é instituir o Dia Nacional do Produtor de Leite, a ser 
celebrado no dia 12 de julho de cada ano. Estabelece, também, que, por ocasião 
da comemoração da data proposta, os setores público e privado promoverão 
palestras e seminários, com vistas a promover o consumo de leite e de produtos 
lácteos e a debater políticas direcionadas à cadeia produtiva leiteira e à 
valorização do produtor de leite. Por fim, a cláusula de vigência prevê a entrada 
em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, os autores destacam que “a cadeia 
produtiva do leite é uma das mais complexas atividades do agronegócio 
brasileiro. Tem grande importância econômica, social e ambiental e, 
atualmente, o País é o terceiro maior produtor mundial de leite, com o 
crescimento médio de 4% a 5% ao ano”. 
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A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CRA. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B, III e XXI, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CRA opinar sobre proposições que versem sobre 
pecuária e assuntos correlatos, caso do projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspetos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 23, VIII; 24, IX; 48 e 61 da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988), atendendo aos 
requisitos formais de constitucionalidade. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que diz respeito ao “critério de alta significação” previsto na 
Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de 
datas comemorativas, deve-se destacar a instituição do Dia Mundial do Leite 
pela Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), 
agência especializada do Sistema ONU, da qual o Brasil é membro. 

A FAO, que atua no combate à fome e à pobreza por meio da 
melhoria da segurança alimentar e do desenvolvimento agrícola, justifica a 
instituição do Dia Mundial do Leite tendo em vista que “o leite é um dos 
produtos agrícolas mais amplamente produzidos e valiosos do planeta. 
Contendo uma poderosa mistura de nutrientes essenciais, ele impulsiona a 
segurança alimentar, a nutrição e o desenvolvimento econômico”. 

Dessa maneira, especialmente diante do reconhecimento, pela 
ONU, da relevância e necessidade de instituição de uma data comemorativa 
dedicada ao leite, considera-se atendido o critério de alta significação previsto 
na Lei nº 12.345, de 2010. 

No mérito, da mesma forma, o parecer é favorável ao projeto. 
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Considerando a crescente relevância do leite para o 
desenvolvimento econômico do Brasil, um dos principais produtos da 
agropecuária nacional, superando itens tradicionais como o café beneficiado e 
o arroz, torna-se imperativa a valorização deste setor. O segmento do 
Agronegócio Leiteiro, incluindo seus derivados, é fundamental tanto para o 
abastecimento alimentar quanto para a promoção de emprego e renda à 
população brasileira.  

Com uma produção anual que se aproxima dos 33,6 bilhões de 
litros e possuindo o segundo maior rebanho leiteiro global, atrás apenas da 
Índia, e contando com aproximadamente 70 milhões de animais destinados à 
produção leiteira, o Brasil destaca-se no cenário internacional. 

De acordo com a Embrapa, a significância do setor leiteiro na 
criação de oportunidades de emprego é notável, com mais de um milhão de 
propriedades rurais dedicadas à atividade leiteira. A geração direta de empregos 
ultrapassa quatro milhões, sem contar os demais segmentos relacionados, como 
logística, fornecimento de insumos, comércio e pesquisa. Este impacto é 
superior ao de outros setores cruciais para a economia do País, incluindo a 
construção civil, a indústria automobilística e o setor têxtil. 

O crescimento contínuo da produção leiteira no Brasil é também 
um motivo de celebração. Desde 1961, quando a produção mal ultrapassava 
cinco bilhões de litros, até 2015, com uma produção de 35 bilhões de litros, o 
setor expandiu-se em sete vezes em pouco mais de cinco décadas. Ademais, a 
expansão das exportações brasileiras, especialmente para mercados como 
China e Rússia, grandes consumidores de lácteos, reforça a posição do Brasil 
como um player importante no mercado global. Em 2016, o País obteve uma 
receita de US$ 167 milhões em exportações do setor, e apenas nos primeiros 
quatro meses do ano seguinte, já acumulava US$ 44 milhões. 

Diante desses fatos, a proposição legislativa que reconheça e 
valorize o setor leiteiro nacional não apenas é justificada, mas também se 
apresenta como uma estratégia importante para o fortalecimento e sustentação 
da economia brasileira, promovendo ainda mais o desenvolvimento social e 
econômico do País. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.487, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
7

2
7

.
3

8
8

5
1

-
7

3

78



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6487, DE 2019

Institui o Dia Nacional do Produtor de Leite.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1847825&filename=PL-6487-2019

-

Página da matéria

Avulso do PL 6487/2019   [1 de 3]

79

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1847825&filename=PL-6487-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1847825&filename=PL-6487-2019
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161416


 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Institui o Dia Nacional do Produtor 
de Leite. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei institui o Dia Nacional do Produtor 

de Leite. 
Art. 2º Fica instituído o Dia Nacional do Produtor 

de Leite, a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de julho, em 
todo o território nacional, com o objetivo de valorizar o 
produtor de leite brasileiro, bem como de incentivar o consumo 
de leite e seus derivados. 

Art. 3º A data comemorativa instituída nesta Lei 
passa a constar do calendário oficial brasileiro. 

Art. 4º Por ocasião da comemoração do Dia Nacional 
do Produtor de Leite, os setores público e privado promoverão 
palestras e seminários, entre outros eventos e atividades, com 
vistas a promover o consumo de leite e de produtos lácteos e 
a debater políticas direcionadas à cadeia produtiva leiteira 
e à valorização do produtor de leite.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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